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Súmula. Rescinde a pedido, contrato de 
servidor contratado através do PSS n° 
001/2023 dá outras providências. 

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito 
Municipal de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, 

RESOLVE: 

Art. 1 0. Fica rescindido a pedido, o contrato 
temporário do Senhor Edivan Weber Schneider, ocupante do cargo de 
Professor, contratado através do Processo Seletivo n° 001/2023, sob a 
matrícula funcional n°1462-1/1, nomeado pela Portaria n°1059/2024. 

Art. 2°. Esta portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete 	Prefeito Municipal de Três 
Barras do Paraná, em 03 de maio de 2024 

Gerso Francisco Gusso 
Prefeito 
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